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PECÚLIO POR MORTE 

 

O pecúlio por morte consistirá no pagamento de uma importância, em dinheiro, igual a 2 

(duas) Unidades de Referência – UR.  

 

Da importância correspondente ao pecúlio por morte, serão descontados os débitos 

relativos à eventuais valores de benefícios pagos indevidamente após o óbito, pagando-se 

o saldo aos dependentes habilitados na época da morte.  

 

Quando não existirem dependentes, o pecúlio por morte será pago às pessoas 

designadas inscritas ou aos herdeiros do participante, no caso de não ter sido feita a 

designação, mediante alvará judicial ou escritura de inventário extrajudicial. 

 

O pecúlio será devido por morte de participante que haja realizado 12 (doze) 

contribuições consecutivas. 
 

 

*Fonte: Artigos 36º e 37º do Regulamento do Plano Básico de Benefícios 


